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IMPOSTO SOBRE A RENDA DA PESSOA FÍSICA - IRPF - TABELA PROGRESSIVA MENSAL - ALTERAÇÃO 
 
 
LEI Nº 14.848, DE 1º DE MAIO DE 2024. 
 
 

 
Altera os valores da tabela progressiva mensal do Imposto sobre a Renda da Pessoa Física de que trata 

o art. 1º da Lei nº 11.482, de 31 de maio de 2007; e revoga a Medida Provisória nº 1.206, de 6 de 

fevereiro de 2024. 

 

 O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

 Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 Art. 1º O art. 1º da Lei nº 11.482, de 31 de maio de 2007, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

 

 "Art. 1º ............................................................. 

 ......................................................................... 

 X - a partir do mês de maio do ano-calendário de 2023 até o mês de janeiro do ano-calendário 

de 2024: 

 ......................................................................... 

 XI - a partir do mês de fevereiro do ano-calendário de 2024: 

 

 Tabela Progressiva Mensal 

 

Base de Cálculo (R$) Alíquota (%) Parcela a Deduzir do IR (R$) 

Até 2.259,20 0 0 

De 2.259,21 até 2.826,65 7,5 169,44 

De 2.826,66 até 3.751,05 15 381,44 

De 3.751,06 até 4.664,68 22,5 662,77 

Acima de 4.664,68 27,5 896,00 

 

 ........................................................................................................................" (NR) 

 

 Art. 2º Fica revogada a Medida Provisória nº 1.206, de 6 de fevereiro de 2024. 

 Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 Brasília, 1º de maio de 2024; 203º da Independência e 136º da República. 

 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 

Fernando Haddad 

Enrique Ricardo Lewandowski 

 
(DOU EDIÇÃO EXTRA-D, 01.05.2024) 

 
BOIR7107-----WIN/INTER 

OBSERVAÇÕES INFORMEF 
 
 O Presidente da República, por meio da Lei nº 14.848/2024, altera os valores da tabela progressiva 
mensal do Imposto sobre a Renda da Pessoa Física de que trata o art. 1º da Lei nº 11.482/2007. 
 Destaca-se, que o valor da dedução mensal por dependentes não sofreu alteração, permanecendo 
em R$ 189,59. 
 Visto a elevação do valor da faixa com alíquota zero da tabela progressiva mensal, a partir do mês 
de fevereiro de 2024, o valor do desconto simplificado mensal passa a ser de R$ 564,80. 
 O dispositivo ainda, revoga Medida Provisória nº 1.206/2024 *(V. Bol. 2.002 - IR), que aprovava a 
mesma tabela progressiva. 
 
Consultora: Rayane Sthefane Simeão Moreira 
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IR - OPERAÇÕES REALIZADAS NO MERCADO FINANCEIRO E DE CAPITAIS - PROGRAMA AUXILIAR 

DE APURAÇÃO DO IRPF - REVAR - ALTERAÇÕES 
 

 

INSTRUÇÃO NORMATIVA RFB Nº 2.189, DE 29 DE ABRIL DE 2024. 

 

 

 

Altera a Instrução Normativa RFB nº 2.164, de 25 de outubro de 2023, na parte em que estabelece o 

cronograma de envio de informações relativas a operações realizadas no mercado financeiro e de 

capitais por meio do Programa Auxiliar de Apuração do Imposto sobre a Renda da Pessoa Física 

incidente sobre operações de Renda Variável - Revar. 

 

 O SECRETÁRIO ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL, no uso da atribuição que lhe confere o 

inciso III do art. 350 do Regimento Interno da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil, aprovado pela 

Portaria ME nº 284, de 27 de julho de 2020, 

 RESOLVE: 

 Art. 1º A Instrução Normativa RFB nº 2.164, de 25 de outubro de 2023, passa a vigorar com as seguintes 

alterações: 

 

 "Art. 7º ............................................................ 

 I - no período de maio a julho de 2024 deverão ser enviadas as informações sobre os ativos em 

custódia na data de 30 de abril de 2024 e sobre operações realizadas a partir de 1º de maio de 2024, 

por investidores incluídos na versão inicial do Programa, destinada a testes de funcionamento e 

validação de regras; 

 II - a partir de agosto de 2024 deverão ser enviadas as informações sobre os ativos em custódia 

na data de 31 de julho de 2024 e sobre operações realizadas a partir de 1º de agosto de 2024, por 

investidores que realizam operações apenas no mercado à vista e que não realizam operações de 

empréstimo de ativos e com ouro ativo financeiro; e 

 ................................................................" (NR) 

 

 Art. 2º Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União. 

 

ROBINSON SAKIYAMA BARREIRINHAS 

 

(DOU, 30.04.2024) 

 
BOIR7105---WIN/INTER 

 

OBSERVAÇÕES INFORMEF 
 
 O Secretário Especial da Receita Federal do Brasil, por meio da Instrução Normativa RFB nº 

2.189/2024, altera o cronograma relativo ao envio de informações de operações realizadas no mercado 

financeiro e de capitais por meio do Programa Auxiliar de Apuração do Imposto sobre a Renda da Pessoa 

Física incidente sobre operações de Renda Variável (Revar). 

 Segue o cronograma abaixo: 

 - no período de maio a julho de 2024, deverão ser enviadas as informações sobre os ativos em 

custódia na data de 30.04.2024 e sobre operações realizadas a partir de 1º.5.2024, por investidores 

incluídos na versão inicial do programa, destinada a testes de funcionamento e validação de regras; e 

 - a partir de agosto de 2024, deverão ser enviadas as informações sobre os ativos em custódia na 

data de 31.07.2024 e sobre operações realizadas a partir de 1º.08.2024, por investidores que realizam 

operações apenas no mercado à vista e que não realizam operações de empréstimo de ativos e com ouro 

ativo financeiro. 

 

Consultora: Lélida Maria da Silva. 
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IR - PESSOA FÍSICA - TRIBUTAÇÃO DE PRÊMIOS DE LOTERIA - APOSTAS DE QUOTA FIXA - 
ALTERAÇÕES 
 
 
INSTRUÇÃO NORMATIVA RFB Nº 2.191, DE 6 DE MAIO DE 2024. 
 
 

 
Altera a Instrução Normativa RFB nº 1.500, de 29 de outubro de 2014, que dispõe sobre normas gerais 
de tributação relativas ao Imposto sobre a Renda das Pessoas Físicas, e a Instrução Normativa RFB nº 
1.990, de 18 de novembro de 2020, que dispõe sobre a Declaração do Imposto sobre a Renda Retido 
na Fonte. 

 
 O SECRETÁRIO ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL, no uso da atribuição que lhe confere o art. 
350 do Regimento Interno da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria ME nº 
284, de 27 de julho de 2020, e tendo em vista o disposto no art. 14 da Lei nº 4.506, de 30 de novembro de 
1964, no art. 56 da Lei nº 11.941, de 27 de maio de 2009, e no art. 31 da Lei nº 14.790, de 29 de dezembro 
de 2023, 
 RESOLVE: 
 Art. 1º A Instrução Normativa RFB nº 1.500, de 29 de outubro de 2014, passa a vigorar com as seguintes 
alterações: 
 

 "Art. 11. ........................................................... 
 ........................................................................ 
 IX - prêmio em dinheiro obtido em loterias, inclusive na de apostas de quota fixa de que trata o 
art. 31 da Lei nº 14.790, de 29 de dezembro de 2023, até o limite do valor da 1ª (primeira) faixa da 
tabela de incidência mensal do IRPF; 
 ................................................................" (NR) 
 
 "Art. 19. .......................................................... 
 ....................................................................... 
 XXII - valores pagos aos participantes ou assistidos de planos de benefícios de caráter 
previdenciário, estruturados nas modalidades de contribuição definida ou contribuição variável, das 
entidades de previdência complementar e das sociedades seguradoras, a título de benefícios ou resgates 
de valores acumulados que tenham optado pelo regime de tributação de que trata o art. 1º da Lei nº 
11.053, de 29 de dezembro de 2004; 
 XXIII - prêmios em dinheiro obtidos em loterias, inclusive as instantâneas, mesmo as de 
finalidade assistencial, ainda que exploradas diretamente pelo Estado; e 
 XXIV - prêmios líquidos obtidos em apostas na loteria de apostas de quota fixa de que trata o 
art. 31 da Lei nº 14.790, de 2023. 
 Parágrafo único. Para os fins do inciso XXIV do caput: 
 I - considera-se prêmio líquido a diferença entre o valor do prêmio e o valor apostado, apurado 
para cada aposta, após o encerramento de evento real de temática esportiva, ou para cada sessão de 
evento virtual de jogo on-line; 
 II - são indedutíveis as perdas incorridas em outras apostas ou sessões; 
 III - o imposto incidirá: 

OBSERVAÇÕES INFORMEF 
 
 O Secretário Especial da Receita Federal do Brasil, por meio da Instrução Normativa RFB nº 
2.191/2024, altera a Instrução Normativa RFB nº 1.500/2014, que dispõe sobre normas gerais de 
tributação relativas ao Imposto sobre a Renda das Pessoas Físicas, para versar sobre a tributação dos prêmios 
obtidos na loteria de apostas de quota fixa, mais conhecido como mercado de bets. 
 Com as alterações, destacamos: 
 - a tributação é exclusiva na fonte e incidirá sobre o valor do prêmio que exceder o valor da 1ª faixa 
da tabela de incidência mensal do IRPF; 
 - são indedutíveis as perdas incorridas em outras apostas ou sessões; 
 - o fato gerador ocorre no momento do pagamento ou crédito do prêmio; e 
 - caberá ao agente operador de apostas, a responsabilidade pela apuração e pelo recolhimento do 
IRRF, relativo às operações por ele realizadas, bem como a prestação das informações na DIRF. 
 
Consultora: Naiara Magalhães Camargo. 
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 a) sobre o valor do prêmio que exceder o valor da 1ª (primeira) faixa da tabela de incidência 

mensal do IRPF; 

 b) no momento do pagamento ou crédito do prêmio; e 

 c) mediante tributação exclusiva na fonte à alíquota de 15% (quinze por cento); e 

 IV - caberá ao agente operador de apostas a responsabilidade pela apuração e pelo 

recolhimento do IRRF relativo às operações por ele realizadas." (NR) 

 

 Art. 2º A Instrução Normativa RFB nº 1.990, de 18 de novembro de 2020, passa a vigorar com as 

seguintes alterações: 

 

 "Art. 2º ............................................................ 

 I - ................................................................... 

 ....................................................................... 

 h) as instituições administradoras ou intermediadoras de fundos ou clubes de investimentos; 

 ....................................................................... 

 j) os agentes operadores de apostas de quotas fixas de que trata a Lei nº 14.790, de 29 de 

dezembro de 2023; e 

 ................................................................" (NR) 

 

 Art. 3º Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União. 

 

ROBINSON SAKIYAMA BARREIRINHAS 

 

(DOU, 07.05.2024) 
 
BOIR7113---WIN/INTER 
 
 
 

CONSELHO FEDERAL DE CONTABILIDADE - CFC - PROFISSIONAIS E ORGANIZAÇÕES CONTÁBEIS 
- OBRIGAÇÕES COM O COAF - PROCEDIMENTOS 
 
 
RESOLUÇÃO CFC Nº 1.721, DE 18 DE ABRIL DE 2024. 
 
 

OBSERVAÇÕES INFORMEF 
 
 O Conselho Federal de Contabilidade, por meio da Resolução CFC nº 1.721/2024, disciplina o 
cumprimento de deveres referentes à prevenção contra lavagem de dinheiro e financiamento do terrorismo 
e da proliferação de armas de destruição em massa (PLD/FTP), estabelecidos na Lei nº 9.613/1998, na Lei 
nº 13.810/2019, e na legislação correlata. 
 A norma se aplica a organizações contábeis, seus administradores qualificados como profissionais da 
contabilidade e profissionais da contabilidade com responsabilidade técnica na execução de serviços de 
escrituração contábil e fiscal, bem como de assessoria, consultoria e auditoria de natureza contábil, relativos 
a operações: 
 - de compra e venda de imóveis, estabelecimentos comerciais ou industriais ou participações 
societárias de qualquer natureza; 
 - de gestão de fundos, valores mobiliários ou outros ativos; 
 - de abertura ou gestão de contas bancárias, de poupança, investimento ou de valores mobiliários; 
 - de criação, exploração ou gestão de sociedades de qualquer natureza, fundações, fundos fiduciários 
ou estruturas análogas; 
 - financeiras, societárias ou imobiliárias; e 
 - de alienação ou aquisição de direitos sobre contratos relacionados a atividades desportivas ou 
artísticas profissionais. 
 Os responsáveis técnicos ou as organizações contábeis devem comunicar ao Conselho de Controle de 
Atividades Financeiras - COAF em sistema próprio, no prazo de 24 horas, a contar do conhecimento do fato. 
Caso não haja ocorrência durante o ano civil das transações mencionadas, os profissionais da contabilidade 
e as organizações contábeis devem enviar a comunicação de não ocorrência ao CFC até o dia 31 de janeiro 
do ano subsequente, por meio de sistema próprio. 
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 A comunicação de não ocorrência ao CFC efetuada por organização contábil dispensa seus sócios ou 

titulares de fazerem-na pessoalmente, desde que não tenham prestado serviço como pessoa física. 

 O cadastro de pessoas físicas ou jurídicas e o registro das transações comunicadas ao Coaf deverão 

ser mantidos por no mínimo 5 (cinco) anos contados da conclusão da transação. 

 As declarações previstas nesta Resolução serão protegidas por sigilo. 

 A Resolução contém um Guia para Abordagem Baseada em Risco, com caráter unicamente orientativo. 

 

Consultora: Rayane Sthefane Simeão Moreira 

 
Dispõe sobre os procedimentos a serem observados por profissionais e organizações contábeis para 

cumprimento das obrigações previstas na Lei nº 9.613, de 1998, e em alterações posteriores. 

 

 O CONSELHO FEDERAL DE CONTABILIDADE, no uso de suas atribuições legais e regimentais, 

 RESOLVE: 

 Do Alcance 

 Art. 1º Esta Resolução disciplina o cumprimento de deveres referentes à prevenção contra lavagem de 

dinheiro e financiamento do terrorismo e da proliferação de armas de destruição em massa (PLD/FTP), 

estabelecidos na Lei nº 9.613, de 3 de março de 1998, na Lei nº 13.810, de 8 de março de 2019, e na legislação 

correlata. 

 Art. 2º Esta Resolução se aplica a organizações contábeis, seus administradores qualificados como 

profissionais da contabilidade, e profissionais da contabilidade com responsabilidade técnica na execução de 

serviços de escrituração contábil e fiscal, bem como de assessoria, consultoria e auditoria de natureza contábil, 

relativos a operações: 

 I - de compra e venda de imóveis, estabelecimentos comerciais ou industriais ou participações societárias 

de qualquer natureza; 

 II - de gestão de fundos, valores mobiliários ou outros ativos; 

 III - de abertura ou gestão de contas bancárias, de poupança, investimento ou de valores mobiliários; 

 IV - de criação, exploração ou gestão de sociedades de qualquer natureza, fundações, fundos fiduciários 

ou estruturas análogas; 

 V - financeiras, societárias ou imobiliárias; e 

 VI - de alienação ou aquisição de direitos sobre contratos relacionados a atividades desportivas ou 

artísticas profissionais. 

 Do Cadastro dos Contratantes 

 Art. 3º Os profissionais que atuam de forma autônoma e as organizações contábeis devem manter 

cadastro atualizado de seus contratantes e das pessoas físicas autorizadas a representá-los no sentido de 

identificá-los, contendo, no mínimo: 

 I - se pessoa física: 

 a) nome completo; 

 b) inscrição no Cadastro de Pessoa Física (CPF); 

 c) documento de identificação e nome do órgão expedidor ou, se estrangeiro, dados do passaporte ou 

da carteira civil; 

 d) eventual enquadramento na condição de pessoa exposta politicamente; e 

 e) endereço completo, inclusive eletrônico; 

 II - se pessoa jurídica: 

 a) denominação social; 

 b) inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

 c) nome completo, inscrição no Cadastro de Pessoa Física (CPF), documento de identificação, nome do 

órgão expedidor ou, se estrangeiro, dados do passaporte ou da carteira civil dos sócios-proprietários, 

administradores e/ou procuradores/representantes legais, bem como eventual enquadramento na condição de 

pessoa exposta politicamente; 

 d) identificação de beneficiário final, quando possível; e 

 e) endereço completo, inclusive eletrônico. 

 Parágrafo único. Caso o contratante seja um fundo de investimento ou outra entidade que represente 

uma comunhão de recursos, a identificação e o cadastro requeridos neste artigo recairão sobre o seu 

administrador e o seu gestor. 

 Do Registro das Operações 
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 Art. 4º Os responsáveis técnicos e as organizações contábeis devem manter registro das operações e 

transações elencadas no art. 2º desta Resolução, em estrita observância às Normas Brasileiras de Contabilidade 

(NBCs). 

 Da Política de Prevenção 

 Art. 5º Políticas, procedimentos e controles internos de que trata o inc. III do art. 10 da Lei nº 9.613, de 

1998, devem ser compatíveis com o porte, volume e escopo dos trabalhos a cargo dos profissionais da 

contabilidade. 

 Parágrafo único. A adoção de políticas, procedimentos e controles internos que considerem também as 

orientações do guia de Abordagem Baseada em Riscos (ABR) visa salvaguardar o profissional e a organização 

contábil. 

 Das Comunicações ao Coaf e ao CFC 

 Art. 6º Os responsáveis técnicos ou as organizações contábeis devem comunicar ao Conselho de 

Controle de Atividades Financeiras (Coaf) em sistema próprio, no prazo de 24 horas, a contar do conhecimento 

do fato: 

 I - as transações suspeitas de ilícitos detectadas no curso dos serviços contratados, por meio de 

Comunicação de Operação Suspeita (COS); 

 II - a proposta de contratação de serviço, concretizada ou não, relativa a operações suspeitas de ilícitos 

devem ser comunicadas por meio de COS, nos termos do inc. II do art. 11 da Lei nº 9.613, de 1998; 

 III - a operação realizada em espécie ("dinheiro vivo"), acima de R$100.000,00 (cem mil reais), ainda 

que fracionada, em um único mês a uma mesma pessoa, conglomerado ou grupo, por meio de Comunicação 

de Operação em Espécie (COE), independentemente de indícios de ilícitos. 

 Parágrafo único. No caso de organizações contábeis, a comunicação pode ser feita conforme seus 

procedimentos internos e sua estrutura de governança. 

 Art. 7º Caso não haja ocorrência durante o ano civil das transações mencionadas no art. 6º, os 

profissionais da contabilidade e as organizações contábeis de que trata o art. 1º desta Resolução, devem enviar 

a comunicação de não ocorrência ao CFC até o dia 31 de janeiro do ano subsequente, por meio de sistema 

próprio. 

 Art. 8º A comunicação de não ocorrência ao CFC efetuada por organização contábil dispensa seus 

sócios ou titulares de fazerem-na pessoalmente, desde que não tenham prestado serviço como pessoa física. 

 Art. 9º Os profissionais da contabilidade ou as organizações contábeis de que trata o art. 1º desta 

Resolução devem proceder às comunicações previstas no art. 11 e no parágrafo único do art. 12 da Lei nº 

13.810, de 2019. 

 Disposições Finais 

 Art. 10. O cadastro de pessoas físicas ou jurídicas e o registro das transações comunicadas ao Coaf 

deverão ser mantidos por no mínimo 5 (cinco) anos contados da conclusão da transação. 

 Art. 11. As declarações de boa-fé, feitas na forma da Lei nº 9.613, de 1998, não acarretarão 

responsabilidade civil ou administrativa. 

 Art. 12. Os responsáveis técnicos e as organizações contábeis, bem como os seus administradores 

qualificados como profissionais da contabilidade, que não cumprirem as obrigações desta Resolução, estarão 

sujeitos às sanções estipuladas no art. 27 do Decreto-Lei nº 9.295, de 27 de maio de 1946, sem prejuízo de 

eventuais penalidades aplicadas nos termos da Lei nº 9.613, de 1998. 

 Art. 13. As declarações previstas nesta Resolução serão protegidas por sigilo. 

 Art. 14. Faz parte desta Resolução o Anexo Único, que contém o Guia para Abordagem Baseada em 

Risco, com caráter unicamente orientativo. 

 Art. 15. Esta Resolução entra em vigor em 3 de junho de 2024. 

 Art. 16. Ficam revogadas a Resolução CFC nº 1.530, de 22 de setembro de 2017, e as demais 

disposições contrárias. 

 Aprovada na 1.107ª Reunião Plenária de 2024, realizada em 18 de abril de 2024. 

 

AÉCIO PRADO DANTAS JÚNIOR 

Presidente do Conselho 

 

(DOU, 06.05.2024) 
 
BOIR7112---WIN/INTER 
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DOCUMENTO DE ARRECADAÇÃO DE RECEITAS FEDERAIS - DARF - LOTERIA DE APOSTAS DE 
QUOTA FIXA - PRÊMIOS RECEBIDOS - CÓDIGO DE RECEITA - INSTITUIÇÃO 
 
 
ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO CODAR Nº 14, DE 9 DE MAIO DE 2024. 
 
 

 
Institui código de receita para ser utilizado no recolhimento do Imposto sobre a Renda Retido na Fonte 
(IRRF) incidente sobre os prêmios líquidos obtidos em apostas na Loteria de Apostas de Quota Fixa. 

 
 O COORDENADOR-GERAL DE ARRECADAÇÃO E DE DIREITO CREDITÓRIO, no uso da atribuição que 
lhe confere o inciso II do art. 358 do Regimento Interno da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil, 
aprovado pela Portaria ME nº 284, de 27 de julho de 2020, e tendo em vista o disposto no art. 31 da Lei nº 
14.790, de 29 de dezembro de 2023, 
 DECLARA: 
 Art. 1º Fica instituído o código de receita 6313 - IRRF - Prêmios Líquidos Obtidos em Apostas na Loteria 
de Apostas de Quota Fixa, para ser utilizado em Documento de Arrecadação de Receitas Federais (Darf) no 
recolhimento do Imposto sobre a Renda Retido na Fonte (IRRF) incidente sobre os prêmios líquidos obtidos em 
apostas na Loteria de Apostas de Quota Fixa a que se refere o art. 31 da Lei nº 14.790, de 29 de dezembro de 
2023. 
 Art. 2º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da 
União. 
 

ERITON LIMA DE OLIVEIRA 
 

(DOU, 10.05.2024) 
 
BOLT9167---WIN/INTER 
 
 
 

DECISÕES ADMINISTRATIVAS DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL 
 
 

IR - PESSOA JURÍDICA - RECUPERAÇÃO JUDICIAL - RENEGOCIAÇÃO DE DÍVIDAS - RECEITA - LIMITE 
PARA DEDUÇÃO DE PREJUÍZO - NÃO SUJEIÇÃO 
 
 

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 104, DE 23 DE ABRIL DE 2024 
 
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA - IRPJ 
 
 RECUPERAÇÃO JUDICIAL. RENEGOCIAÇÃO DE DÍVIDAS. RECEITA. LIMITE PARA DEDUÇÃO DE 
PREJUÍZO. NÃO SUJEIÇÃO. 
 O ganho decorrente de renegociação de dívidas auferido por pessoa jurídica em processo de 
recuperação judicial deverá compor a base de cálculo do IRPJ. Contudo, a pessoa jurídica poderá utilizar prejuízo 
fiscal acumulado para reduzir a tributação do referido ganho sem a limitação dos 30% (trinta por cento) previstos 
na legislação. 
 Não se aplica o limite percentual de 30% à compensação de prejuízos na apuração do imposto sobre a 
renda sobre a parcela do lucro decorrente de ganho de capital resultante da alienação judicial de bens ou 
direitos pela pessoa jurídica em recuperação judicial ou com falência decretada. 

OBSERVAÇÕES INFORMEF 
 
 O Coordenação-Geral de Arrecadação e Direito Creditório, por meio do Ato Declaratório Executivo 
CODAR nº 14/2024, institui o código de receita 6313 - IRRF - Prêmios Líquidos Obtidos em Apostas na 
Loteria de Apostas de Quota Fixa foi instituído para ser utilizado em Documento de Arrecadação de Receitas 
Federais (Darf), no recolhimento do Imposto sobre a Renda Retido na Fonte (IRRF) incidente sobre referidos 
prêmios líquidos. 
 
Consultora: Lélida Maria da Silva. 
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 As disposições normativas contidas nos arts. 6º-B e 50-A da Lei nº 11.101, de 2005, introduzidas por 

meio do art. 2º da Lei nº 14.112, de 2020, são aplicáveis após a vacatio legis independentemente de eventual 

regulamentação pelo Poder Executivo. 

 DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 11.101, de 2005, arts. 6º-B e 50-A. 

 

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUIDO - CSLL 

 

 RECUPERAÇÃO JUDICIAL. RENEGOCIAÇÃO DE DÍVIDAS. RECEITA. LIMITE PARA DEDUÇÃO DE 

PREJUÍZO. NÃO SUJEIÇÃO. 

 O ganho decorrente de renegociação de dívidas auferido por pessoa jurídica em processo de 

recuperação judicial deverá compor a base de cálculo da CSLL. Contudo, a pessoa jurídica poderá utilizar base 

de cálculo negativa de CSLL acumulada para reduzir a tributação do referido ganho sem a limitação dos 30% 

(trinta por cento) previstos na legislação. 

 Não se aplica o limite percentual de 30% à compensação de prejuízos na apuração da Contribuição 

Social sobre o Lucro Líquido sobre a parcela do lucro decorrente de ganho de capital resultante da alienação 

judicial de bens ou direitos pela pessoa jurídica em recuperação judicial ou com falência decretada. 

 As disposições normativas contidas nos arts. 6º-B e 50-A da Lei nº 11.101, de 2005, introduzidas por 

meio do art. 2º da Lei nº 14.112, de 2020, são aplicáveis após a vacatio legis independentemente de eventual 

regulamentação pelo Poder Executivo. 

 DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 11.101, de 2005, arts. 6º-B e 50-A. 

 

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL - COFINS 

 

 RECUPERAÇÃO JUDICIAL. RENEGOCIAÇÃO DE DÍVIDAS. RECEITA. NÃO CÔMPUTO NA BASE DE 

CÁLCULO. 

 A receita decorrente de renegociação de dívidas auferida por pessoa jurídica em processo de 

recuperação judicial não será computada na apuração da base de cálculo da Cofins. 

 As disposições normativas contidas nos arts. 6º-B e 50-A da Lei nº 11.101, de 2005, introduzidas por 

meio do art. 2º da Lei nº 14.112, de 2020, são aplicáveis após a vacatio legis independentemente de eventual 

regulamentação pelo Poder Executivo. 

 DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 10.833, de 2003, art. 1º, §1º e art. 10, inciso II; Lei nº 9.718, de 1998, 

arts. 2º e 3º; e Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, art. 12. 

 

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP 

 

 RECUPERAÇÃO JUDICIAL. RENEGOCIAÇÃO DE DÍVIDAS. RECEITA. NÃO CÔMPUTO NA BASE DE 

CÁLCULO. 

 A receita decorrente de renegociação de dívidas auferida por pessoa jurídica em processo de 

recuperação judicial não será computada na apuração da base de cálculo da Contribuição para o Pis/Pasep. 

 As disposições normativas contidas nos arts. 6º-B e 50-A da Lei nº 11.101, de 2005, introduzidas por 

meio do art. 2º da Lei nº 14.112, de 2020, são aplicáveis após a vacatio legis independentemente de eventual 

regulamentação pelo Poder Executivo. 

 DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 10.637, de 2002, art. 1º, §1º e art. 8º, inciso II; Lei nº 9.718, de 1998, 

arts. 2º e 3º; e Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, art. 12.  

 

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL 

 

 São ineficazes os questionamentos formulados quando o fato estiver definido ou declarado em 

disposição literal de lei. 

 DISPOSITIVOS LEGAIS: IN RFB nº 2.058, de 2021, art. 27, inciso IX. 

 

RODRIGO AUGUSTO VERLY DE OLIVEIRA 
Coordenador-Geral 

 
(DOU, 25.04.2024) 

 
BOIR7098---WIN/INTER 
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IR - PESSOA JURÍDICA - RESCISÃO DE CONTRATO ENTRE PESSOAS JURÍDICAS - INDENIZAÇÃO POR 
LUCROS CESSANTES - INCIDÊNCIA INDENIZAÇÃO POR DANO PATRIMONIAL - NÃO INCIDÊNCIA 
- REQUISITOS 
 
 

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 92, DE 17 DE ABRIL DE 2024 
 
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA - IRPJ 

 

 IRPJ. RESCISÃO DE CONTRATO ENTRE PESSOAS JURÍDICAS. INDENIZAÇÃO POR LUCROS 

CESSANTES. INCIDÊNCIA. 

 A indenização decorrente de rescisão de contrato entre pessoas jurídicas, inclusive de contratos de 

concessão de vendas e serviços de veículos automotores, quando destinada a compensar perda de lucros futuros 

(lucros cessantes), sujeita-se à tributação do IRPJ, já que, nessa hipótese, a indenização destina-se a compensar 

a elevação patrimonial que presumivelmente ocorreria não fosse a rescisão contratual. 

 INDENIZAÇÃO POR DANO PATRIMONIAL. NÃO INCIDÊNCIA. REQUISITOS. 

 Não se sujeita à incidência do IRPJ a indenização destinada a reparar danos até o montante da efetiva 

perda patrimonial. O valor recebido excedente ao dano objeto da indenização é acréscimo patrimonial e deve 

ser computado na base de cálculo do imposto. 

 Não se caracteriza como indenização por dano patrimonial o valor deduzido como despesa e 

recuperado em qualquer época, devendo esse valor recuperado ser computado na apuração do lucro real. 

 SOLUÇÃO DE CONSULTA PARCIALMENTE VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 311, 

DE 18 DE DEZEMBRO DE 2019, E À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 21, DE 22 DE MARÇO DE 2018. 

 DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 4.506, de 1964, arts. 44, inciso III; Lei nº 5.172, de 1966 (Código 

Tributário Nacional), art. 43; Lei nº 9.430, de 1996, arts. 53 e 70; Decreto nº 3.000, de 1999 (RIR/99), art. 

681; Decreto nº 9.580, de 2018 (RIR/2018), art. 740; Decisão Cosit nº 8, de 2000; e Instrução Normativa RFB 

nº 1.700, de 2017, art. 215, § 3º, inciso IV. 

 

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUIDO - CSLL 

 

 CSLL. RESCISÃO DE CONTRATO ENTRE PESSOAS JURÍDICAS. INDENIZAÇÃO POR LUCROS 

CESSANTES. INCIDÊNCIA. 

 A indenização decorrente de rescisão de contrato entre pessoas jurídicas, inclusive de contratos de 

concessão de vendas e serviços de veículos automotores, quando destinada a compensar perda de lucros futuros 

(lucros cessantes), sujeita-se à tributação da CSLL, já que, nessa hipótese, a indenização destina-se a compensar 

a elevação patrimonial que presumivelmente ocorreria não fosse a rescisão contratual. 

 INDENIZAÇÃO POR DANO PATRIMONIAL. NÃO INCIDÊNCIA. REQUISITOS. 

 Não se sujeita à incidência da CSLL a indenização destinada a reparar danos até o montante da efetiva 

perda patrimonial. O valor recebido excedente à efetiva perda patrimonial objeto da indenização é acréscimo 

patrimonial e deve ser computado na base de cálculo da contribuição. 

 Não se caracteriza como indenização por dano patrimonial o valor deduzido como despesa e 

recuperado em qualquer época, devendo esse valor recuperado ser computado na apuração do resultado 

ajustado. 

 SOLUÇÃO DE CONSULTA PARCIALMENTE VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 311, 

DE 18 DE DEZEMBRO DE 2019 E À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 21, DE 22 DE MARÇO DE 2018. 

 DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 4.506, de 1964, arts. 44, inciso III; Lei nº 5.172, de 1966 (Código 
Tributário Nacional), art. 43; Lei nº 7.689, de 1988, art. 2º; Lei nº 8.981, de 1995, art. 57; Lei nº 9.430, de 

1996, art. 53; Lei nº 9.718, de 1998, art. 9º; Decisão Cosit nº 8, de 2000; e Instrução Normativa RFB nº 1.700, 

de 2017, art. 215, § 3º, inciso IV. 

 
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP 
 
 REGIME NÃO CUMULATIVO. INDENIZAÇÃO POR DANO PATRIMONIAL OU POR LUCROS 

CESSANTES. INCIDÊNCIA. 

 As indenizações destinadas a reparar dano patrimonial ou lucros cessantes compõem a base de cálculo 

da Contribuição para o PIS/Pasep, em seu regime de apuração não cumulativa. 

 DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 10.637, de 2002, art. 1º. 
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ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL – COFINS 

 

 REGIME NÃO CUMULATIVO. INDENIZAÇÃO POR DANO PATRIMONIAL OU POR LUCROS 

CESSANTES. INCIDÊNCIA. 

 As indenizações destinadas a reparar dano patrimonial ou lucros cessantes compõem a base de cálculo 

da Cofins, em seu regime de apuração não cumulativa. 

 DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 10.833, de 2003, art. 1º. 

 

RODRIGO AUGUSTO VERLY DE OLIVEIRA 

Coordenador-Geral 

 
(DOU, 26.04.2024) 

 
BOIR7099---WIN/INTER 
 

____________________ 
 
 

IR - PESSOA JURÍDICA - BASES DE CÁLCULO DO IRPJ E DA CSLL - PREÇOS DE TRANSFERÊNCIA - 
IMPORTAÇÃO POR ENCOMENDA - APLICAÇÃO DAS REGRAS - IMPORTADOR E ENCOMENDANTE 
 
 

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 106, DE 24 DE ABRIL DE 2024 
 
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA - IRPJ 
 
 Nos casos de importação por encomenda, à luz do art. 14 da Lei nº 11.281, de 2006, aplicam-se ao 
importador e ao encomendante as regras de preço de transferência, quando verificada a existência de vinculação 
entre ambos e o exportador, ou quando o domicílio deste for em país ou dependência com tributação favorecida 
ou que estiver amparado por regime fiscal privilegiado. 
 O efetivo ajuste nas bases de cálculo do IRPJ e da CSLL e sua respectiva declaração deverá ser realizado 
uma única vez, em razão de ser decorrente de uma única operação de importação que é objeto de controle de 
preços de transferência. 
 Considerando que o encomendante é o principal interessado na operação de importação, sobre ele 
inicialmente recairá a exigência tributária decorrente da importação. 
 O efetivo ajuste nas bases de cálculo do IRPJ e da CSLL deve ser realizado pelo importador quando o 
encomendante não o fizer por qualquer razão, incluindo a falta de obrigatoriedade de tributação pelo lucro real. 
 Tanto para o importador quanto para o encomendante, o preço praticado é único, calculado com base 
no valor da importação efetuada, mas o preço parâmetro pode ser apurado por qualquer um dos métodos, 
observadas as respectivas limitações. No caso de adoção do método o PRL, deve-se utilizar a própria margem 
de lucro, considerando as vendas para não vinculadas. 
 DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 11.281, de 2006, arts. 11 e 14; Lei nº 9.430, de 1996, arts. 18 a 24-A; 
IN RFB nº 1.312, de 2012. 
 
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUIDO - CSLL 
 
 PREÇOS DE TRANSFERÊNCIA. IMPORTAÇÃO POR ENCOMENDA. APLICAÇÃO DAS REGRAS. 
IMPORTADOR E ENCOMENDANTE. 
 Nos casos de importação por encomenda, à luz do art. 14 da Lei nº 11.281, de 2006, aplicam-se ao 
importador e ao encomendante as regras de preço de transferência, quando verificada a existência de vinculação 
entre ambos e o exportador, ou quando o domicílio deste for em país ou dependência com tributação favorecida 
ou que estiver amparado por regime fiscal privilegiado. 
 O efetivo ajuste nas bases de cálculo do IRPJ e da CSLL e sua respectiva declaração deverá ser realizado 
uma única vez, em razão de ser decorrente de uma única operação de importação que é objeto de controle de 
preços de transferência. 
 Considerando que o encomendante é o principal interessado na operação de importação, sobre ele 
inicialmente recairá a exigência tributária decorrente da importação. 
 O efetivo ajuste nas bases de cálculo do IRPJ e da CSLL deve ser realizado pelo importador quando o 
encomendante não o fizer por qualquer razão, incluindo a falta de obrigatoriedade de tributação pelo lucro real. 
 Tanto para o importador quanto para o encomendante, o preço praticado é único, calculado com base 
no valor da importação efetuada, mas o preço parâmetro pode ser apurado por qualquer um dos métodos, 
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observadas as respectivas limitações. No caso de adoção do método o PRL, deve-se utilizar a própria margem 
de lucro, considerando as vendas para não vinculadas. 
 DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 11.281, de 2006, arts. 11 e 14; Lei nº 9.430, de 1996, arts. 18 a 24-A; 
IN RFB nº 1.312, de 2012. 
 

RODRIGO AUGUSTO VERLY DE OLIVEIRA 
Coordenador-Geral 

 
(DOU, 26.04.2024) 

 
BOIR7100---WIN/INTER 
 

____________________ 
 
 

IR - PESSOA JURÍDICA - APURAÇÃO DA BASE DE CÁLCULO - BASE NO LUCRO PRESUMIDO - 
CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUIDO - CSLL - APURAÇÃO DA BASE DE CÁLCULO - 
BASE NO RESULTADO PRESUMIDO - IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA - IRPJ - 
APURAÇÃO DA BASE DE CÁLCULO - BASE NO LUCRO PRESUMIDO - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL 
SOBRE O LUCRO LÍQUIDO - CSLL - APURAÇÃO DA BASE DE CÁLCULO - BASE NO RESULTADO 
PRESUMIDO 
 
 

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 99, DE 19 DE ABRIL DE 2024 
 
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA - IRPJ 
 
 Na apuração da base de cálculo do IRPJ com base no lucro presumido, não havendo comprovação 
documental em sentido contrário, nem parcela complementar, o valor do imóvel recebido nas operações de 
permuta com outro imóvel não deve ser considerado receita, faturamento, renda ou lucro para fins do IRPJ 
apurado pelas empresas optantes pelo lucro presumido. A parcela complementar recebida na operação de 
permuta de imóveis é receita e deve ser oferecida à tributação por ocasião da referida transação.  
 DISPOSITIVOS LEGAIS: Parecer PGFN/CRJ/COJUD SEI n° 8694/2021/ME (SEI nº 16442676), de 2021, 
Nota SEI nº 1/2022/REDLIT/COJUD/CRJ/PGAJUD/ PGFN-ME (SEI nº 23697123), de 2022 e Despacho nº 
167/PGFN-ME, de 2022. 
 
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUIDO - CSLL 
 
 Na apuração da base de cálculo da CSLL com base no resultado presumido, não havendo comprovação 
documental em sentido contrário, nem parcela complementar, o valor do imóvel recebido nas operações de 
permuta com outro imóvel não deve ser considerado receita, faturamento, renda ou lucro para fins da CSLL 
apurada pelas empresas optantes pelo lucro presumido. A parcela complementar recebida na operação de 
permuta de imóveis é receita e deve ser oferecida à tributação por ocasião da referida transação 
 DISPOSITIVOS LEGAIS: Parecer PGFN/CRJ/COJUD SEI n° 8694/2021/ME (SEI nº 16442676), de 2021, 
Nota SEI nº 1/2022/REDLIT/COJUD/CRJ/PGAJUD/ PGFN-ME (SEI nº 23697123), de 2022 e Despacho nº 
167/PGFN-ME, de 2022. 
 
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP 
 
 Não havendo comprovação documental em sentido contrário, nem parcela complementar, o valor do 
imóvel recebido nas operações de permuta com outro imóvel não deve ser considerado receita bruta para fins 
de apuração da Contribuição para o PIS/Pasep pelas empresas optantes pelo lucro presumido. A parcela 
complementar recebida na operação de permuta de imóveis é receita bruta e deve ser oferecida à tributação 
por ocasião da referida transação. 
 DISPOSITIVOS LEGAIS: Parecer PGFN/CRJ/COJUD SEI n° 8694/2021/ME (SEI nº 16442676), de 2021, 
Nota SEI nº 1/2022/REDLIT/COJUD/CRJ/PGAJUD/ PGFN-ME (SEI nº 23697123), de 2022 e Despacho nº 
167/PGFN-ME, de 2022. 
 
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL - COFINS 
 
 Não havendo comprovação documental em sentido contrário, nem parcela complementar, o valor do 
imóvel recebido nas operações de permuta com outro imóvel não deve ser considerado receita bruta para fins 
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de apuração da Cofins pelas empresas optantes pelo lucro presumido. A parcela complementar recebida na 
operação de permuta de imóveis é receita bruta e deve ser oferecida à tributação por ocasião da referida 
transação. 
 DISPOSITIVOS LEGAIS: PARECER PGFN/CRJ/COJUD SEI n° 8694/2021/ME (SEI nº 16442676), de 
2021, Nota SEI nº 1/2022/REDLIT/COJUD/CRJ/PGAJUD/ PGFN-ME (SEI nº 23697123), de 2022 e Despacho 
nº 167/PGFN-ME, de 2022. 
 

RODRIGO AUGUSTO VERLY DE OLIVEIRA 
Coordenador-Geral da Cosit 

 
(DOU, 29.04.2024) 

 
BOIR7101---WIN/INTER 
 

____________________ 
 
 

IR - PESSOA FÍSICA - SISTEMA DE PROTEÇÃO SOCIAL - MILITARES DOS ESTADOS E DO DISTRITO 
FEDERAL - CONTRIBUIÇÃO - DEDUÇÃO - BASE DE CÁLCULO 
 
 

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 101, DE 23 DE ABRIL DE 2024 
 
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FÍSICA - IRPF 
 
 SISTEMA DE PROTEÇÃO SOCIAL DOS MILITARES DOS ESTADOS E DO DISTRITO FEDERAL. 
CONTRIBUIÇÃO. DEDUÇÃO DA BASE DE CÁLCULO. 
 Na determinação da base de cálculo sujeita à incidência mensal do imposto sobre a renda pode ser 
deduzida a contribuição para o Sistema de Proteção Social dos Militares dos Estados e do Distrito Federal, desde 
que seja destinada ao custeio das inatividades e pensões militares. 
 DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995, art. 4º, inciso IV; Decreto-Lei nº 667, 
de 2 de julho de 1969, arts. 24-A a 24-F, e 24-H; Lei nº 6.880, de 9 de dezembro de 1990, art. 50 - A; e 
Regulamento do Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza (RIR/2018), aprovado pelo Decreto 
nº 9.580, de 22 de novembro de 2018, art. 67, inciso I. 
 

RODRIGO AUGUSTO VERLY DE OLIVEIRA 
Coordenador-Geral 

 
(DOU, 29.04.2024) 

 
BOIR7102---WIN/INTER 
 

____________________ 
 
 
CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP - ÁLCOOL - NÃO CUMULATIVIDADE - VENDAS EFETUADAS POR 
ATACADISTA 
 
 

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 102, DE 23 DE ABRIL DE 2024 
 
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP 
 
 ÁLCOOL. NÃO CUMULATIVIDADE. VENDAS EFETUADAS POR ATACADISTA. 
 Até 11 de agosto de 2021 as demais pessoas jurídicas que comerciavam álcool não enquadradas como 
produtor, importador, distribuidor ou varejista ficavam sujeitas às disposições da legislação da Contribuição 
para o PIS/Pasep aplicáveis à pessoa jurídica distribuidora. 
 A partir de 12 de agosto de 2021 aplicam-se as alíquotas de que trata o § 4º-A do art. 5º da Lei nº 
9.718, de 1998, nas hipóteses de vendas de álcool efetuadas pelas demais pessoas jurídicas não enquadradas 
como produtor, importador, distribuidor ou varejista. 
 ÁLCOOL. NÃO CUMULATIVIDADE. APURAÇÃO DE CRÉDITOS NA AQUISIÇÃO E NAS VENDAS. 
ATACADISTA. 
 Durante o período compreendido entre 1º de outubro de 2008 e 7 de maio de 2013, os distribuidores 
de álcool sujeitos ao regime de apuração não cumulativa da Contribuição para o PIS/Pasep que adquiriram, de 
produtor, de importador ou de distribuidor, o mencionado produto para revenda puderam apurar créditos das 
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referidas contribuições relativos à aquisição, correspondentes aos valores devidos pelo vendedor, nos termos 
dos §§ 13 e 14 do art. 5º da Lei nº 9.718, de 2008. No tocante às aquisições de álcool anidro para adição à 
gasolina, os valores a serem creditados pelos distribuidores foram fixados por ato do Poder Executivo, nos termos 
do § 15 do art. 5º da Lei nº 9.718, de 2008. 
 A Medida provisória nº 613, de 2013, convertida na Lei nº 12.859, de 2013, através de seu art. 4º (com 
produção de efeitos a partir de 8 de maio de 2013), alterou o § 13 da Lei nº 9.718, de 1998, para excluir os 
distribuidores de álcool, os quais passaram a não mais poder apurar crédito da Contribuição para o PIS/Pasep 
quando da aquisição de álcool para revenda. 
 SOLUÇÃO DE CONSULTA PARCIALMENTE VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 119, 
DE 19 DE MAIO DE 2015. 
 DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 9.718, de 1998, art. 5º, §§ 3º e 4º-B, inciso III, Lei nº 10.637, de 2002, 
arts. 2º e 3º; Instrução Normativa RFB nº 2.058, de 2021, arts. 27, inciso XIV, 34. 
 
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL - COFINS 
 
 ÁLCOOL. NÃO CUMULATIVIDADE. VENDAS EFETUADAS POR ATACADISTA. 
 Até 11 de agosto de 2021 as demais pessoas jurídicas que comerciavam álcool não enquadradas como 
produtor, importador, distribuidor ou varejista ficavam sujeitas às disposições da legislação da Cofins aplicáveis 
à pessoa jurídica distribuidora. 
 A partir de 12 de agosto de 2021 aplicam-se as alíquotas de que trata o § 4º-A do art. 5º da Lei nº 
9.718, de 1998, nas hipóteses de vendas de álcool efetuadas pelas demais pessoas jurídicas não enquadradas 
como produtor, importador, distribuidor ou varejista. 
 ÁLCOOL. NÃO CUMULATIVIDADE. APURAÇÃO DE CRÉDITOS NA AQUISIÇÃO E NAS VENDAS. 
ATACADISTA. 
 Durante o período compreendido entre 1º de outubro de 2008 e 7 de maio de 2013, os distribuidores 
de álcool sujeitos ao regime de apuração não cumulativa da Cofins que adquiriram, de produtor, de importador 
ou de distribuidor, o mencionado produto para revenda puderam apurar créditos das referidas contribuições 
relativos à aquisição, correspondentes aos valores devidos pelo vendedor, nos termos dos §§ 13 e 14 do art. 5º 
da Lei nº 9.718, de 2008. No tocante às aquisições de álcool anidro para adição à gasolina, os valores a serem 
creditados pelos distribuidores foram fixados por ato do Poder Executivo, nos termos do § 15 do art. 5º da Lei 
nº 9.718, de 2008. 
 A Medida provisória nº 613, de 2013, convertida na Lei nº 12.859, de 2013, através de seu art. 4º (com 
produção de efeitos a partir de 8 de maio de 2013), alterou o § 13 da Lei nº 9.718, de 1998, para excluir os 
distribuidores de álcool, os quais passaram a não mais poder apurar crédito da Cofins quando da aquisição de 
álcool para revenda. 
 SOLUÇÃO DE CONSULTA PARCIALMENTE VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 119, 
DE 19 DE MAIO DE 2015. 
 DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 9.718, de 1998, art. 5º, §§ 3º e 4º-B, inciso III, Lei nº 10.833, de 2003, 
arts. 2º e 3º; Instrução Normativa RFB nº 2.058, de 2021, arts. 27, inciso XIV, 34.  
 

RODRIGO AUGUSTO VERLY DE OLIVEIRA 
Coordenador-Geral da Cosit 

 
(DOU, 29.04.2024) 
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“Liderança é ação, e não posição.” 
 

Donald H. McGannon 


